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CONTRÀTO.PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO AIKIDO
N." CP/02/FPA/2016

Entre

l. A FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AIKIDO, pessoa coletiva de direiro privado, ütular do esratuto de uritidade
pública despoÍiva, concedido por DespaÇho tr." 10358/2013, de 3 de Julho do Secretário de Estado do Desporto e

Juventude, com sedc na Rua de Coimbra, 59 -3" Dto, Carcavelos,2775-539 Carcavelos, NIPC 502477350, aqui
representada por Luis Vâsconcelos Salgado, na qualidade de Presidente, adiante designada por 1." OUTORGANTE.

2. A ASSOCIAÇÁO DE AIKIDO DO SUL, pessoa coletiva de direito privado, com sede na Rua Miguel Homem de
Melo, 23, 3' FtÍ, Setúbal, 2900-081 Setúbal, NIPC 502849576, Íepresertâda por Benjamim Filipe Camacho dc
Carvalho Coelho, na qualidade de Presidente, adiante designada poÍ 2." OUTORGANTE.

Nos termos do artigo 7." Decreto-Lei a.' 21312009, de I de outubro - Regime Jurídico dos Contratos-Programa de

Desenyolvimento Desportivo - que regula as compaÍicipações financeiras concedidas às associações desportivas é

celebrado um contrato pam o Desenvolvimento do Aikido que se rege pelas cláusulas scguiates:

CLÁUSULA I."
Objeto do contr8to

Constitui objeto do pÍesente contÍato a concessào de uma compaíicipaçâo financeira à execução do Programa para o
Deselvolvimento do Aikido que o 2," OUTORGANTE se comprometeu a executar no decurso do ano de 2016, nos

termos do seu Plano de Actividsdes € Orçam€nto para o refeddo ano.

CLÁUSULA 2.'
Período de execuçáo do Programa

O periodo de execução do programa objeto de compafiicipação financeira ao abrigo do presente contlato-progÍama

termina em 3l de Dezembro de 2016.

CLAUSULA 3.'
Compsíicipação finsnceirs

A compaíicipação financeira a prestar pelo 1." OUTORGANTE ao 2." OUTORGANTE, para apoio exclusivo do

Desenvolvimenro do Aikido referido na cláusula l.n, é fixada em 758,00 euros para efeitos do presente contrato,

CLÁUSULA 4,"

Disponibilizsçio dâ comparticipsçâo tinanceirâ
A comparticipação refcrida na cláusula 3." sera disponibilizada pelo 1'OUTORGANTE no decurso do 4'trimestre do

ano de 2016, de acordo com a concretizaçâo dos objcctivos constantes do Programa, tal como detalhados no seu Plâno

d€ Actividsdes e Orçâmento.

CLÁUSULA 5..
Obrigações do 2.' OUTORGANTE

São obÍigaçôes do 2.' OUTORGANTE:
a) Execut o Programe parâ o Des€rvolyimeÍrto do Aikido apÍescntado ao 1." OUTORGANTE, de forma a

atingir os objectivos expressos no mesmol
b) Enviar à FPA, no prazo de 45 dias após o final da época despoíiva, uma declaração da Seguradora comprovando

a existência de SeguÍo Desportivo para pradcantes, treinadorcs e dirigentes, quaodo o mesmo não seja o

contÍatado pela FPA;
c) Entregar, até 15 de Abril de 2017, o seu Relatório de Actividsdes e Contas 2016, garantindo que no mesmo é

dcmonstrada a aoncretizaçào dos objectivos acordados e a correcta aplicação das verbas concedidas;
d) Garantir a filiação na FPA e a sxistência de Seguro Desportivo paÍa todos os seus praticantes, tÍeinadores e

dirig€ntes;
e) Pormitir a presença de praticantes que não sejam seus fihados nos eventos técnicos que organize;

CLÁUSULA 6."
lncumprimerto dss obrigâções do 2.' OUTORGANTE

Sem prejuizo do disposto na cláusula 8.", hri lugar à suspensão das comparticipaçôes financeiras por parte do 1."
OUTORGANTE, quando o 2." OUTORGANTE não cumpra:
a) As obrigaçõcs refcridas na cláusula 5.' do presente contrato-progilma;
b) As obrigações conúatuais colstantes noutros conúatos-programa cclebrados com o 1." OUTORGANTE;
c) Qualquer obngação decorrente das normas legais em ügor.
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2' O incumprimento do disposto na cláusula 5.", por razôcs rÂo frrodancntadas, coocede ao 1.. OUTORGANTE o
^ dü-eito de resoluçâo do presente contrato e de rdver todas as qr*ti"" p"g"".
3 o 2'' oUToRGANTE obriga-se a resütuir ao l.' ouroRcixrr i companicipaçôes financeiras concedidas que
. nào tenham sido apliçEdas na cxccuçâo do presente programa.
4' os pattmcrtos pr'vistos na cráusula 4.á são srrp"íros u,é qu" o 2,. ouToRGANTE regurarize ob gaçôescontrsnuis em falta e/ou repoúa verbas apuÍadas ;esultantes de incumprimentos d€ contratos celebrados em anosantcrioras-

combate às manifestações de viorência r*.".,"0.11ÍYlrYr"lJ'n 0"0"r",n, u corrupção, ao rscismo, à xenofobis
e â todss as formas d€ discriminação, entre as quais-as bas"rara'"o génaao 

----'--'- ^
o nào cu,xprimento pelo 2." OUTORGANTE do prin;ípio'da iúúJJ" a" 

"p"^.idadcs 
ela'igualdade de úaramertoentre homer:s e mulheres, das determinações da Airariáa" a",iaÀp"g", de portugal (ADop) e do conselho Nacionaldo Dcspono, e de um modo gcral, da legislação r"l"i"" ";;;;ü; às manifestaçõcs dc violência associadas aodespono, à dopagern, à comrpçâo, ao raciimo, à xeoofobia e a toda" u, fo.mo de discriminação, entre as quais asbaeeadas-no-génem, ütltica a suspsnsào 

", 
s" n""esli.io, o 

"-Ãr"-Àãü ar" "".úi;;õ;;.ã1,""J* ãn."aia".pelo t,'OUTORGÂNTE.

CLÁUSULA 8.'

l compete ao t.'ouroRGANrE fir."rir* J.IXLllioiX]r"""r," contrato, podendo realizar, para o efeito,
- inspeçõcs, inquéritos e sindicâncias, ou dctermimr a áizaçào ãe uma auaitoria por entidadc ext€ma.2' As açôes inspeÚvas dcsigladas no nri'moro 

-antcrior 
p"a.. !"i ã"tÁrradas e realizadas no, t"Ào. d"finluo, p"tolNsrlruro PoRTUcuÊs Do DEspoRTo B luvrlifiõÉ, r. p., Nrpc 5roo8g224 tendo Çm conra oenquadramento institucional do r." ouroRcANTE enquanro federaçâo com utilidade púbrica a"rfãii""

CLÁUSULÂ 9.'

o p.re-seni: conuato-programa poa" 
"o^-oati*ãi'lti:i1,"#:?i"*" acoÍdo das partes e em conformidade com oestabelecido no Decrcto-lÃi Ít.o 273/2009, de I de outubro.

CLÁUSULA IO..

sem prejuízo da.satisfação das obrigaçôes .""#iTl"i:,i;fllilltl" 
",r*r,u 

5.. supra, o presente contraro termina
em 3 I de Dezernbro de 2016.

CLÁUSULA 1I.'

l. o pÍ€sente conrÍato será publicitado n" *,rr,,"?IFlill"Irf lliàgu.." a" eiuao.2' os liÚgios emergentes dâ execuçâo do presente contrato sáo submeãdos a aúitragem nos termos da lei.3. Da decisão cabe recurso nos termos dâ lei.

Assinado em Carcavelos, em 15 de Novembro de 2016, em dois exemplares de igual valor

O Presidente da Federação Portug de Aikido

(Luís Vasconcelos S

O Presidente da Associação de Aikido do Sul

amrm Filipc Camecho dc Carvalho Coelho)


